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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Ministério Público do Estado do Tocantins

 Instituído pela Lei 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato nº 017, de 08 de março de 2016.

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 014/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c 
o art. 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e 
considerando a decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, tomada na 175ª Sessão Ordinária, ocorrida na data de 14 de 
fevereiro de 2017;

RESOLVE:

PROMOVER, pelo critério de Merecimento, o Promotor 
de Justiça de Ananás CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA, ao cargo de 1º 
Promotor de Justiça de Tocantinópolis.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ATO Nº 015/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c 
o art. 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e 
considerando a decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, tomada na 175ª Sessão Ordinária, ocorrida na data de 14 de 
fevereiro de 2017;

RESOLVE:

PROMOVER, pelo critério de Merecimento, o Promotor 
de Justiça de Wanderlândia ADAILTON SARAIVA SILVA, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Arapoema.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ATO Nº 016/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c 
o art. 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e 
considerando a decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Público, tomada na 175ª Sessão Ordinária, ocorrida na data de 14 de 
fevereiro de 2017;

RESOLVE:

PROMOVER, pelo critério de Antiguidade, o Promotor de 
Justiça de Almas RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO, ao cargo de 
Promotor de Justiça de Xambioá.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ATO Nº 017/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 127, § 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil c/c 
o art. 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 17, inciso V, 
alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e 
considerando a decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, tomada na 175ª Sessão Ordinária, ocorrida na data de 14 de 
fevereiro de 2017;

RESOLVE:

REMOVER, pelo critério de Merecimento, a Promotora de 
Justiça de Alvorada ISABELLE ROCHA VALENÇA FIGUEIREDO, ao 
cargo de Promotora de Justiça de Natividade.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ATO Nº 018/2017

Aprova Relatório de Gestão Fiscal do 
Ministério Público do Estado do Tocantins.

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Complementar nº 51/2008, de 02 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO alterações no valor da Receita 
Corrente Líquida, conforme informações oriundas da Secretaria do 
Estado da Fazenda em 13/02/2017, e as disposições contidas na Lei 
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, e os princípios que regem a 
Administração Pública, especialmente o da publicidade;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, na forma dos Anexos deste Ato, o 
demonstrativo relativo ao Relatório de Gestão Fiscal - 3º quadrimestre 
de 2016.

Art. 2º DISPONIBILIZAR o referido Relatório, para amplo 
acesso ao público, no Diário Ofi cial do Estado do Tocantins e no Portal 
da Transparência do Ministério Público do Estado do Tocantins, na 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: bf9c422a - 826e050a - 7a5224b3 - bb0fd481
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça  
JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 

Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHAES
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

página eletrônica da Internet, link seguinte: http://mpto.mp.br/web/
transparencia/#page.

Art. 3º REVOGAR o Ato n° 008/2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 095/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                             
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA                                                                                        
RELATÓRIO   DE  GESTÃO  FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL                                                                                          
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                                                      
JANEIRO DE 2016 A DEZEMBRO DE 2016

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  DESPESAS 

NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

123.821.233,74

123.821.233,74

0,00

0,00

3.149.562,37

0,00

0,00

3.149.562,37

0,00

490.009,75

490.009,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 120.671.671,37 490.009,75

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.293.584.929,36 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDAAJUSTADA (VI) 7.293.584.929,36

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 121.161.681,12 1,66

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 145.871.698,59 2,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 138.578.113,66 1,90

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 131.284.528,73 1,80

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistema SIAFEM, Unidade Responsável 070100, Data da reemissão 13/02/2017 e hora de emissão   16:07 (alterado para ajuste da RCL, conf.sefaz/TO)

Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas   estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas,     consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota 2: As contribuições patronais referentes aos plano de saúde – PLANSAÚDE perfizeram um valor de 168.582,63 e não foram consideradas para fins de apuração dos limites de despesa com pessoal por não estarem abrangidos pelo art.18 da LRF, conforme Acórdão TCU n°894/12.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA
Subprocurador-Geral de Justiça Chefe do Departamento Financeiro

EDILMA DIAS NEGREIROS LOPES LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS
Chefe da Controladoria Interna Contador CRC-TO 0002749/0-O

ESTADO DO TOCANTINS
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO DE 2016 A DEZEMBRO DE 2016

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA DISPONIBILIDADE DE CAIXA EMPENHOS NÃO

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar

Empenhados e Não
Liquidados de

Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 149.173,87 - - - - - 149.173,87 65,00 -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
Transferências do FUNDEB 60%
Transferências do FUNDEB 40%
Outros Recursos Destinados à Educação
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
Outros Recursos Destinados à Saúde
Recursos Destinados à Assistência Social
Recursos destinados ao RPPS – Plano Previdenciário                                        

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FONTE 226)
Outras Destinações Vinculadas de Recursos (FONTE 240-FUMP)

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

14.296,57
134.877,30

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

14.296,57
134.877,30

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

65,00

-
-
-
-

   -
-
-
-
-
-
-

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 5.213.413,59 - 1.471.643,68 - - - 3.741.769,91 3.611.198,02 2.908.790,49

Recursos Ordinários 5.213.413,59 1.471.643,68 3.741.769,91 3.611.198,02 2.908.790,49
TOTAL (III) = (I + II) 5.362.587,46 - 1.471.643,68 - - - 3.890.943,78 3.611.263,02 2.908.790,49

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistema SIAFEM, Unidade Responsável 070100, Data da reemissão 13/02/2017 e hora de emissão 16:07 (alterado para ajuste da RCL, conf.sefaz/TO)

Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas   

estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei  4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,por força do art.35, inciso II da Lei  4.320/64.

Nota 2: As contribuições patronais referentes aos plano de saúde – PLANSAÚDE perfizeram um valor de 168.582,63 e não foram consideradas para fins de apuração dos limites de despesa com pessoal por não estarem abrangidos pelo art.18 da LRF, conforme Acórdão 
TCU n°894/12.

Nota 3: foi realizado cancelamento de empenhos por insuficiência financeira devido atraso nos repasses do duodécimo pela SEFAZ-TO, ref. A dezembro de 2016, sendo realizada a cobrança por meio do oficio   80/2016.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA
Subprocurador-Geral de Justiça Chefe do Departamento Financeiro

EDILMA DIAS NEGREIROS LOPES LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS
Chefe da Controladoria Interna Contador  CRC-TO 0002749/0-O

ESTADO DO TOCANTINS                                                                       

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA                                                  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                             

JANEIRO DE 2016 A DEZEMBRO DE 2016

LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ  O QUADRIMESTRE

Receita Corrente líquida 7.293.584.929,36

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 121.161.681,12 1,66

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 145.871.698,59 2,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 138.578.113,66 1,90

DÍVIDA  CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e  Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS   DO  EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO  PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Valor Total 3.611.263,02 3.890.943,78

FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistema SIAFEM, Unidade Responsável 070100, Data da reemissão 13/02/2017 e hora de emissão  16:07 (alterado para ajuste da RCL, conf.sefaz/TO)

Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas   estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas,     consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota 2: As contribuições patronais referentes aos plano de saúde – PLANSAÚDE perfizeram um valor de 168.582,63 e não foram consideradas para fins de apuração dos limites de despesa com pessoal por não estarem abrangidos pelo art.18 da LRF,

conforme Acórdão TCU n°894/12.

                         JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR                                                                                                          MARGARETH PINTO DA SILVA COSTA

                            Subprocurador-Geral de Justiça                            Chefe do Departamento Financeiro

                             EDILMA DIAS NEGREIROS LOPES                           LEONARDO ROSENDO DOS SANTOS

                                Chefe da Controladoria Interna                              Contador CRC-TO 0002749/0-O

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: bf9c422a - 826e050a - 7a5224b3 - bb0fd481
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Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça RODRIGO 
ALVES BARCELLOS para atuar nas audiências da 3ª Promotoria de 
Justiça da Capital, nos dias 23 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 096/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ALZEMIRO 
WILSON PERES FREITAS para atuar nas audiências da 3ª Promotoria 
de Justiça da Capital, nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 097/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 14 de fevereiro de 2017, a 
Portaria 748/2016 que designou o Promotor de Justiça RUI GOMES 
PEREIRA DA SILVA NETO para responder, cumulativamente, pela 
Promotoria de Justiça de Natividade.

PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 098/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 25 de fevereiro de 2017, a 
Portaria 034/2016, que designou a Promotora de Justiça Substituta 
JULIANA DA HORA ALMEIDA para responder pela Promotoria de 
Justiça de Arapoema.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 099/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 1º de março de 2017, a 
Portaria 103/2016, que designou o Promotor de Justiça RODRIGO 
ALVES BARCELLOS para responder pela 7ª Promotoria de Justiça 
da Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 100/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 01 de março de 2017, a 
Portaria 273/2015 que designou a Promotora de Justiça MARIA NATAL 
DE CARVALHO WANDERLEY para responder pela 13ª Promotoria de 
Justiça da Capital.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 101/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual 
nº 51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO n° 
024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal 
Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição de titular 
e o segundo na condição de substituto, para o caso de impedimento e 
afastamento legal da titular, do contrato elencado a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 024/2016, de 
28 de março de 2016.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

Fiscal Técnico e
Administrativo

Substituto     de
Fiscal

Número da
ATA de SRP

Objeto da ATA de SRP

Huan Carlos Borges
Tavares

Matrícula n° 22999

Agnel Rosa dos
Santos Povoa

Matrícula °46403
003/2017 

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE
FECHADURAS  ELETRÔNICAS  e  suas
respectivas  instalações  para  atendimento  das
demandas  existentes  no  MPE/TO  de  Palmas  e
Porto  Nacional,  bem como  as  recomendações  do
CNMP e  Comitê  de  Segurança,  observando-se  as
especificações constantes no Anexo II do Edital do
Pregão Presencial nº 50/2016.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: bf9c422a - 826e050a - 7a5224b3 - bb0fd481
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PORTARIA Nº 102/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA NATAL 
DE CARVALHO WANDERLEY para responder pela 7ª Promotoria de 
Justiça da Capital, a partir de 1º de março de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 103/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça RODRIGO 
ALVES BARCELLOS para responder pela 13ª Promotoria de Justiça 
da Capital, a partir de 1º de março de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 104/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
17, III, “i”, e 131, § 4º da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de 
janeiro de 2008,  Ato nº 11/2010, Ato nº 039/2008 e Resolução nº 30 
do CNMP;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 14 de fevereiro de 2017, 
as Portarias n° 096/2016; 519/2016 e 785/2016, que indicaram ao 
Senhor Procurador da República Regional Eleitoral, os Promotores de 
Justiça abaixo relacionados, para atuarem perante as Zonas Eleitorais 
especifi cadas, conforme a seguir:

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 106/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com 
fulcro no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual 
nº 51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO n° 

024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal 
Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição de titular 
e o segundo na condição de substituto, para o caso de impedimento e 
afastamento legal da titular, do contrato elencado a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 024/2016, de 
28 de março de 2016.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 107/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na 
Lei Complementar nº 51 de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 10 de fevereiro de 2017, 
os Promotores de Justiça BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES 
NETO e TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO para, em conjunto com o 
Promotor de Justiça LEONARDO GOUVEIA OLHÊ BLANCK, atuarem 
nos Autos do Procedimento Investigatório Criminal PIC n° 001/2017, 
acompanhando o feito até seus ulteriores termos. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 15 de fevereiro de 2017. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

TERMO DE EXERCÍCIO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e considerando a Promoção por Merecimento 
do Promotor de Justiça de Ananás CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA, ao 
cargo de 1º Promotor de Justiça de Tocantinópolis (ATO Nº 014/2017), 
defere-lhe o exercício, para todos os efeitos legais, determinando que 
seja consignado em seus assentamentos funcionais a data de 14 de 
fevereiro de 2017, como termo inicial de assunção ao cargo. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA
Promotor de Justiça

Z.E. SEDE PROMOTOR DE JUSTIÇA ELEITORAL

12ª XAMBIOÁ e ANANÁS CELSIMAR CUSTÓDIO SILVA

27ª WANDERLÂNDIA ADAILTON SARAIVA SILVA

19ª NATIVIDADE e ALMAS RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

14ª ALVORADA e FIGUEIRÓPOLIS ISABELLE ROCHA VALENÇA FIGUEIREDO

FISCAL TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO

SUBSTITUTO
DE FISCAL

NÚMERO
DO

CONTRAT
O

OBJETO DO CONTRATO 

Leandro Ferreira da
Silva 

Matrícula n° 92808

Jailson Pinheiro da
Silva

Matrícula n°106210
135/2016

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, com o fim de
atender as necessidades da Procuradoria-Geral  de
Justiça  do  Estado  do  Tocantins,  conforme
discriminação prevista nos itens 02 e 04 da Ata de
Registro de Preços nº 042/2016, oriunda do Edital
do  Pregão  Presencial  nº  017/2016,  Processo
administrativo  nº  2016.0701.00235,  parte
integrante do presente instrumento. 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: bf9c422a - 826e050a - 7a5224b3 - bb0fd481
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TERMO DE EXERCÍCIO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e considerando a Promoção por Antiguidade do 
Promotor de Justiça de Almas RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO, 
ao cargo de Promotor de Justiça de Xambioá (ATO Nº 016/2017), 
defere-lhe o exercício, para todos os efeitos legais, determinando que 
seja consignado em seus assentamentos funcionais a data de 14 de 
fevereiro de 2017, como termo inicial de assunção ao cargo. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO
Promotor de Justiça

PROCESSO Nº: 2016.0701.00039
ASSUNTO: Prorrogação do prazo do contrato n° 004/2016, referente à 
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para a sede 
das Promotorias de Justiça de Araguaína - TO.
INTERESSADAS: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins e Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A.

DESPACHO Nº 068/2017 – Na forma do artigo 17, inciso 
IX, alínea “c”, item 7, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, em consonância com o Parecer Administrativo nº 006/2016, 
às fl s. 138/143, emitido pela Assessoria Especial Jurídica deste 
Órgão, considerando o disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei nº 8.666/93, 
considerando a submissão do contrato em epígrafe aos termos da 
Resolução nº 414/2010 da ANEEL, cujo art. 63-B, II, regulamenta 
a vigência dos contratos do Grupo A, em questão, tendo em vista 
a previsão constante da Cláusula 3ª, Parte II do referido contrato, 
RATIFICO a prorrogação automática do prazo do Contrato nº 004/2016, 
fi rmado entre a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
e a Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A., referente ao 
fornecimento de energia elétrica para a sede das Promotorias de 
Justiça de Araguaína – TO, por mais 12 (doze) meses, a partir de 14 
de fevereiro de 2017. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do contrato originário e DETERMINO a emissão da respectiva nota 
de empenho.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas - TO, 13 de fevereiro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2017.0701.00073
ASSUNTO: Baixa Patrimonial de Bens Permanentes por Inservibilidade 
– Informática.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 070/2017 – Na forma do artigo 17, incisos 
IX e XII, alínea “i”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 
2008, c/c art. 41, do Ato PGJ n° 02/2014, Portaria nº 016/2017 (fl s. 
02/03) e as Solicitações de Baixa de Bem Patrimonial – SBBP nº 
002/2017 e nº 003/2017 (fl s. 52/55), Justifi cativa de Baixa às fl s. 56/57, 
pela Comissão Especial de Baixa Patrimonial e Parecer Administrativo 
nº 032/2017 (fl s. 57/61), da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, de 
13 de fevereiro de 2017, AUTORIZO a baixa patrimonial e contábil 
dos 181 (cento e oitenta e um) itens relacionados nas Solicitações de 
Baixa de Bem Patrimonial n.º 002/2017 e n.° 003/2017 (fl s. 52/55), 
considerados inservíveis pela Comissão de Baixa e o encaminhamento 
das sucatas à instituição/organização/entidade capaz de reciclá-los, 
dando-lhes a correta destinação.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para as 

providências, nos termos do Ato PGJ n.° 002/2014.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 14 de fevereiro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG  Nº 041/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais consubstanciadas no 
art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ (Regimento Interno), de 22 de 
outubro de 2015 e no Ato PGJ nº. 004/2013, de 17 de janeiro de 2013.

Considerando a necessidade do serviço a ser desenvolvido           
no(a) Assessoria Especial Jurídica, exposta no requerimento sob 
protocolo nº 07010152809201719, em 13 de fevereiro de 2017, da 
lavra do Dr. Francisco Rodrigues de Souza Filho, Promotor de Justiça 
e Chefe de Gabinete do PGJ.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Anelize Dalcin Miotto 
Corrêa, referentes ao período aquisitivo 2016/2017, marcadas 
anteriormente de 13/02/2017 a 24/02/2017, assegurando o direito de 
usufruto desses 12 (doze) dias em época oportuna, já tendo recebido 
o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, em 
Palmas – TO, 14 de fevereiro de 2017.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

A Promotora de Justiça subscritora, titular da 23ª Promotoria de 
Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
ao disposto no art. 21, §§ 1º, IV, 2º e 3º da Resolução n. 03/2008, 
do Conselho Superior do Ministério Público, vem, por meio deste, 
dar CIÊNCIA aos EVENTUAIS INTERESSADOS, da PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO dos autos de Procedimento Preparatório nº 
2016.2.29.23.0128, Informa que, até a data de realização da sessão 
do Conselho Superior do Ministério Público, em que será homologada 
ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão ser apresentados 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Palmas-TO, aos 13  de fevereiro de 2017.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do Inquérito Civil Público nº 04/2017, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do fato investigado.
PORTARIA N.º 04/2017
INVESTIGANTE: Marcelo Lima Nunes - 6ª Promotoria de Justiça de 
Gurupi-TO

DIRETORIA-GERAL

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
CAPITAL

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
GURUPI

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: bf9c422a - 826e050a - 7a5224b3 - bb0fd481
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FUNDAMENTO: Artigos 129, inciso III, da Constituição Federal, 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/2008.
ORIGEM: Ex offi  cio
DOCUMENTO DE ORIGEM: Notícia de Fato nº 07/2017  – 6ª PJG
ASSUNTO (CNMP): Direito do Consumidor, Contratos de Consumo, 
Fornecimento de Energia Elétrica, Irregularidade no Fornecimento.
FATO EM APURAÇÃO: Apurar irregularidades na prestação de 
serviço público essencial de energia elétrica aos proprietários de 
imóveis situados na Zona Rural do Município de Gurupi, decorrente 
da interrupção e demora na consequente religação do fornecimento 
de energia elétrica, pela concessionária ENERGISA Tocantins – 
Distribuidora de Energia S/A.
REPRESENTANTE: Núcleo Regional de Defesa do Consumidor de 
Gurupi
REPRESENTADO: ENERGISA Tocantins – Distribuidora de Energia 
S/A
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Gurupi-TO, 14 de fevereiro de 
2017
PRAZO PARA FINALIZAÇÃO:  13 de fevereiro de 2018

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer interessado, durante 
a sua tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente 
ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração do fato 
investigado
PORTARIA N.º 61/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Arapoema-TO
FUNDAMENTOS: artigos 129, inciso III, da Constituição Federal, 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08
ORIGEM: representação formulada pela Câmara dos Deputados do 
Estado do Tocantins
FATO EM APURAÇÃO: acumulação indevida dos cargos públicos de 
Secretária Parlamentar na Câmara dos Deputados e Assessora de 
Gabinete na Secretaria Municipal de Ação Social por parte de Deusilia 
Fidelis da Silva. 
INVESTIGADO: Deusilia Fidelis da Silva
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Arapoema-TO, 04 de fevereiro 
de 2017.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer interessado, durante 
a sua tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente 
ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração do fato 
investigado
PORTARIA N.º 62/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Arapoema-TO
FUNDAMENTOS: artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 

inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, nos termos da Resolução 
23/2007 e da Resolução 003/2008 - CNMP
ORIGEM: decisão proferida pelo TCE/TO
FATO EM APURAÇÃO: atos de improbidade administrativa, com 
possível dano ao erário e ofensa aos princípios da administração 
pública, decorrentes de irregularidades nas contas de ordenador de 
despesas do Município de Arapoema-TO, referente ao exercício de 
2005
INVESTIGADO: Antônio Carlos de Carvalho
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Arapoema-TO, 03 de fevereiro 
de 2017.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer interessado, durante 
a sua tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente 
ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração do fato 
investigado
PORTARIA N.º 63/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Arapoema-TO
FUNDAMENTOS: artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, nos termos da Resolução 
23/2007 e da Resolução 003/2008 - CNMP
ORIGEM: decisão proferida pelo TCE/TO
FATO EM APURAÇÃO: atos de improbidade administrativa, com 
possível dano ao erário e ofensa aos princípios da administração 
pública, decorrentes de irregularidades nas contas de ordenador de 
despesas do Município de Pau D’Arco-TO, referente ao exercício de 
2006
INVESTIGADO: Edimar Alves Pinheiro
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Arapoema-TO, 03 de fevereiro 
de 2017.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a instauração 
do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer interessado, durante 
a sua tramitação, apresente documentos ou subsídios diretamente 
ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a melhor apuração do fato 
investigado
PORTARIA N.º 64/2016
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Arapoema-TO
FUNDAMENTOS: artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, 
da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, nos termos da Resolução 
23/2007 e da Resolução 003/2008 - CNMP
ORIGEM: Notícia de fato 143/2016
FATO EM APURAÇÃO: possíveis irregularidades na falta de 
sinalização e construção de lombadas em frente aos Colégios situados 
na Avenida dos Cristais, nesta cidade, colocando todos os pedestres 
que ali trafegam em situação de risco.
INVESTIGADO: Prefeita Municipal e Secretário de Obras de 
Arapoema/TO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Arapoema-TO, 03 de fevereiro 
de 2017.
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